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O Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná,' no uso 
. de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 

• , · 1 ! i i' - pela Lei Orçamentárianº 1770/2010de 15/12/2010. i 'i: 
. f.~ - : l . ! : : ~ 1 ; / f i ! 
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Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício b: Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 159.000;00'(cento e 
cinqüenta e nove mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.'. 

: i · 

FUNC10NÁRIO 

Decreto nº 1389/2011 ! ! 

Ementa: Abre Crédito Adicional • Suplementar e da 
outras providências. '. · , · : ! 

Decreta: 

Suplementação 

09.000.00.000.0000.0.000. 
09.001.00.000.0000.0.000. 
09.001. 10.302.0015.i:035. 

335 - 3.1.90.11.00.00 

10.000.00.000.0000.o.ooo. 
10.002.00.000.0000.0.000. 
10.002.08.243.0036.6.003. 

421 - 3.3.90.36.00.00 

Redução 

03.000.00.000.0000.0.000. 
03 .oo 1.oo.opo.0000.0.000. 
03.00 l .04. 122.0009.2.006. 

34 - 3.3.50.41.00.00 
06.000.00.000.0000.0.000. 
06.001.00.000.0000.0.000. 
06.001.04.122.0009.2.013. 

77 - 3.1.90.11.00.00 

1 o.ooo.oo.ooo.0000.0.000. 
1 o.002.00.000.0000.o:ooo .. 
10.002.08.243 .0036.6.003. 

416 - 3.1.90.11.00.00 

01000 

01000 

. ... j: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE : i 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE . , : i 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS E AÇÕES DE SAÚDE : i 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL ' 
CIVIL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL . : i. , 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE , ; 
MANUTENÇÃO DO AARIGO MUNICIPAL PARA ADOLESCENTE 
OUTROS ssavrcos riE TERCEIROS - PESSOA : ; · )rnoo,oo 
FÍSICA i;;; 

i .. 
1 i i : : 

15?:000,00 

T.otal Suplementação: 1~?,000,00 
; j 'f): 

Artigo 2º - Para atendei o disposto no Artigo 1 º d~~te bebreto, 
servira como recurso o Cancelamento de Dotações · Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1 º, Inciso III da Lei Federaln" 4.320/64. · 

SECRETARIA MUNÍCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ; ; : i 
. • • • t • • • 

DEP.ARl:_A1;1E1'{fO DE AD~INISTRAÇÃO . ; j i i ! : 

MANUT. SERV. APOIO A ÂTIV. dERAIS DA ADMINiSTRAdÃd 
01000 CONTRIBUIÇÕES ' ' so.doo.oo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISt\,10 . : 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DE URBANISMO ; . 
MANUT. DPTO. ADMJN~STRA TIVO E PLANEJAMENTO, URB,ANO 

01000 VENCIMENtos E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL · 95 .. doo,oo 
CIVIL . : \ ! i ; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENÓA SOCIAL : 1 '. j : i 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCEN'fu i i : ; 
MANUTENÇÃO DO ABRidO MUNICIPAL PARA ADOL~SCEtrTE 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL ~.000,00 
CIVIL :: ·• 

Total Redução: ! 159.000,00 
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Artigo 3° - Este Decreto. entrará em: vigor na: data dç sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. :' . · : ! /i · · 

. . ' i: 

Paço Municipal, em 13 de dezembro de 201-1. 1 
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